
LEI Nº 6002, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
 
Dá nova redação a alínea c, do artigo 7º da Lei 
Municipal nº 5370, de 04 de abril de 2012, e dá outras 
providências.- 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ  
 
 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL  aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - A alínea c, do artigo 7º da Lei Municipal nº 5370, de 04 de abril de 
2012, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
Art. 7º - ........................................................................................................... 
I - ..................................................................................................................... 
II - .................................................................................................................... 
a) - ................................................................................................................... 
b) - ................................................................................................................... 
c) – um membro inativo indicado pelo Fundo de Previdência Social do 

Município de Sumaré – SUMPREV. 
d) - ................................................................................................................... 
e) - ................................................................................................................... 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 30 de novembro de 2017. 
 
 
 
       LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
              PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 01 de dezembro de 2017, no Diário Oficial do Município.       PMS nº 29.862/17.                                   
 
 
 
                                 ANTONIO DIRCEU DALBEN                                                                   

        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPA ÇÃO CIDADÃ  
 


